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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 19515.002661/2006-00

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2401-000.607 — 4* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 6 de julho de 2017

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente EXPRESS TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS LTDA-EPP
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso
e, por maioria, converter o julgamento em diligéncia nos termos do voto da relatora. Vencida a
conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini — Presidente

(assinado digitalmente)

Luciana Matos Pereira Barbosa — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Cleberson Alex Friess, Luciana
Matos Pereira Barbosa, Francisco Ricardo Gouveia Coutinho, Andréa Viana Arrais Egypto e
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
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   RELATÓRIO
 
 Conforme Resoluções nºs 1301-000.271 e 1301-000.272, de 04/03/2015 e 05/03/2015, respectivamente, foram apensados ao presente processo os autos nºs 19515.002661/2006-00, 19515.003033/2006-33 e 19515.002942/2006-54.
 Contra a empresa em epígrafe foi lavrado, em 20/12/2006, com ciência na mesma data, o auto de infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ � às fls. 217 a 224, relativo ao ano-calendário 2001, em razão da apuração de omissão de receitas resultantes de valores não declarados ao Fisco, conforme consignado no Termo de Verificação Fiscal (fls. 200 a 203), com fundamento nos artigos 186, 187, 188, 189, 199, 281, II, 923, 924, 925, 926 do Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999), 2º, § 2º, 3º, § 1°, alínea "a", 5º, 7º, § 1º, 18, da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, 3º da Lei n° 9.732, de 11/12/1998, 24 da Lei nº 9.249, de 26/12/1995.
 2. Conforme descrito no Auto de Infração, no Termo de Verificação Fiscal e demonstrativos anexos, a contribuinte cometeu as seguintes infrações:
 2.1. Omissão de receitas operacionais caracterizada pela constatação de pagamentos efetuados no exterior, não constantes da escrituração, e cujas respectivas origens dos recursos dessas remessas não foram comprovadas através da apresentação de documentação hábil, idônea e coincidente em datas e valores (fl. 221), em montantes que superam os valores declarados e que estão demonstrados mensalmente às fls. 212 a 216.
 2.2. Insuficiência de recolhimento decorrente do reajuste das bases de cálculo mensais do Simples informadas na DIPJ anual, às quais são adicionados os valores correspondentes às receitas operacionais omitidas (fl. 223), conforme demonstrativos às fls. 205 a 211.
 3. Foram. acostados aos autos documentos relevantes para a instrução e compreensão da autuação:
 3.1. Oficio n° 120/03 � PF/FT/DPF/PR, de 04/08/2003 (IPL 207/98), do Delegado de Polícia Federal ao MM Juiz Federal da 2 Vara Criminal de Curitiba/PR, versando sobre o pedido de quebra de sigilo bancário no exterior, via Tratado de Mútua Assistência em Matéria Penal (MLAT) (fls. 4 a 6).
 3.2. Decisão do MM Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Curitiba/PR de 14/08/2003, definindo extensão e compartilhamento das quebras de sigilo bancário no exterior, via MLAT (IPL 207/98) (fls. 7 a 12).
 3.3. Oficio n° 001/03 - PF/FT/NY/SR/DPF/PR, de 27/08/2003 (IPL 207/98), do Delegado de Polícia Federal ao DR. Robert Morgenthau, "District Attorney's for the County of New York", solicitando que seja disponibilizada para análise a documentação existente relativa à empresa BHSC (subcontas - fls. 13 a 15);
 3.4. "Order to Disclose", emitida pela Justiça da Suprema Corte, Judge Renee White, em 29/08/2003 (fls. 16 a 18).
 3.5. informação do �District Attorney of the Country of New York�, de 09/09/2003, relatando a disponibilidade de dados da conta �Beacon Hill� no banco JP Morgan Chase Bank (fl. 19).
 3.6. Memorandos do Delegado de Polícia Federal aos Peritos Federais Criminais FT/CC5, de 02/04/2004 e 14/04/2004, para emissão de Laudo Pericial referente aos elementos existentes nos arquivos magnéticos relativos às subcontas bancárias administradas pela empresa BEACON HILL SERVICE CORPORATION BHSC, no banco JP Morgan Chase New York, obtidos com a Promotoria Distrital de Condado de Nova Iorque (fls. 23 e 24).
 3.7. Decisão do MM Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Curitiba/PR, de 20/04/2004, transferindo os dados de quebra de sigilo bancário da BHSC para a Secretaria da Receita Federal (fls. 21, 22).
 3.8. Oficio do MM Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Curitiba/PR, de 06/05/2004, cientificando o Coordenador Geral de Fiscalização da SRF acerca da decisão indicada no item anterior (fl. 20).
 3.9. Laudo de Exame Econômico-Financeiro n° 1258/04INC, de 18/05/2004 do Instituto Nacional de Criminalística do Departamento de Polícia Federal, demonstrando a consolidação da movimentação financeira de todas as contas e subcontas administradas pela Beacon Hill (Laudo Global - fls. 25 a 31).
 3.10. Laudo de Exame Econômico-Financeiro n° 1614/04 - INC, de 02/06/2004, do Instituto de Criminalística do Departamento de Polícia Federal, baseado em mídia computacional sobre a subconta LE MANS CORPORATION, n° 310079, pertencente à conta 6192033 Beacon Hill no Banco JP Morgan Chase Bank NY (fls. 32 a 41).
 3.11. Representação Fiscal n° 1483/05 (fls. 42 a 87), de 23/02/2005, da Coordenação Geral de Fiscalização da SRF/Equipe Especial de Fiscalização (Portaria SRF n° 463, de 30/04/2004), dirigida ao Superintendente Regional da Receita Federal na 8ª Região Fiscal, informando acerca da identificação de operação (ões) nas quais vinculou-se a interessada, com encaminhamento da seguinte documentação:
 3.11.1. Relação/transcrição de campos da mídia eletrônica, com informações das operações em que o contribuinte identificado aparece como ordenante de divisas através da subconta LE MANS n° 310079 (fls. 43 a 66, com 117 registros no período de 11/12/2000 a 26/11/2002, totalizando a importância de US$ 1.828.804,00).
 3.11.2. Cópias de ordens de pagamento relacionadas ao contribuinte, referentes às operações relacionadas no item anterior, em que o mesmo aparece como ordenante de divisas através da subconta LE MANS, n° 310079, mantida/administrada no Banco JP Morgan Chase de Nova York por BHSC Beacon Hill Service Corporation (fls. 67 a 87).
 4. Por intermédio do Termo de Início da Ação Fiscal, de 08/11/2006, a contribuinte foi intimada a apresentar, nos termos dos arts. 904, 905, 911, 927 e 928, do RIR/1999 (Decreto n° 3.000/1999), no prazo de cinco dias úteis (fls. 92 a 96):
 4.1. Livro Caixa, com a escrituração das operações relativas aos anos-calendário 2001 e 2002.
 4.2. Comprovação da escrituração, no Livro Caixa, dos recursos financeiros movimentados no exterior, através das contas mantidas no banco "JP Morgan Chase Bank" pela empresa "Beacon Hill Service Corporation", conforme valores detalhados no Termo, nos quais a interessada é identificada como ordenante.
 5. Acrescentou-se, no referido Termo, que caso as operações mencionadas não estivessem escrituradas, devia a contribuinte identificar, através de documentação hábil e idônea, o(s) beneficiário(s) e a(s) natureza(s) da(s) operação(ões) ou a(s) sua(s) causa(s).
 6. Completou-se o Termo com a indicação de que caso a titularidade dos recursos remetidos/recebidos não fosse do contribuinte, em caso ter operado em nome de terceiros, devia a interessada identificar o real proprietário/beneficiário dos mesmos, juntando documentação hábil e idônea que comprovasse este fato.
 7. Finalizou-se o Termo com a solicitação para apresentação de esclarecimentos sobre as razões para as movimentações financeiras e outras informações que julgasse necessárias, bem como informação acerca da declaração dos valores movimentados na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física.
 8. Em resposta, datada de 16/11/2006, a fiscalizada, através de procuradora (fl. 97), anexou cópia autenticada do Livro Diário Geral referente ao ano-calendário 2001 (fls. 100 a 133), esclarecendo que �desconhece todos os valores mencionados, não sendo de sua titularidade qualquer valor movimentado no banco �JP Morgan Chase Bank� através da empresa �Beacon Hill Service Corporation�� (fls. 98/99).
 9. No Termo de Verificação Fiscal (fls. 150 a 153), de 20/12/2006, integrante do auto de infração, foram consignados os seguintes fatos:
 �MPF n'0819000-2006-002662-0
 Descrição dos Fatos
 No exercício das funções do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal e em decorrência dos trabalhos da auditoria desenvolvida junto ao contribuinte em epígrafe, verificamos que o mesmo não apresentou quaisquer esclarecimentos quanto aos recursos remetidos ao exterior nos anos-calendário de 2001 e 2002, relativamente às operações discriminadas no Termo de Início de Fiscalização lavrado em data de 08/11/06.
 Ao contrário, através de procurador e em documento firmado em 16/11/06, vem a esclarecer que desconhece todos os valores mencionados, não sendo de sua titularidade qualquer valor movimentado no banco "JP Morgan Chase Bank" através da empresa Beacon Hill Service Corporation.
 Não obstante alegue desconhecimento, relação anexa à Representação Fiscal n° 1483/05 indica sua participação como remetente/ordenante de valores ao exterior em 113 (cento e treze) operações (Sub-conta LE MANS � n° 310079), sendo que em uma delas o beneficiário, pessoa física, é irmão do sócio majoritário Marcelo Salvador Paula, conforme comprova consulta ao Cadastro Pessoa Física:
 A/C Operações Valor (US$) Beneficiários
 2001 59 954.989,00 ALPHA INTERNA TIONAL GROUP
 010 01 20.860,00 INTCOMEX
 01 10.000,00 PAULA ROBERTO SALVADOR
 total 61 985.849,00
 2002 52 808.431,00 ALPHA INTERNA TIONAL GROUP
 E a referida Representação Fiscal resultou do trabalho desenvolvido pela força-tarefa composta pela Polícia Federal nas suas instâncias investigativas e periciais, Receita Federal e referendado por regular quebra de sigilo bancário deferido pela Justiça Federal do Estado do Paraná. Contou também com o apoio da Promotoria Distrital do Condado de New York que possibilitou o exame da movimentação financeira de 137 contas e subcontas da extinta agência do BANESTADO, vindo a apresentar às autoridades brasileiras mídias e documentos contendo dados financeiros de modo a permitir a identificação dos respectivos intervenientes, pessoa físicas e jurídicas, relativamente às operações da empresa Beacon Hill Service Corporation que atuava por conta daquelas como preposto bancário-financeiro junto ao JP Morgan Chase Bank. Tudo conforme consta dos documentos a seguir arrolados, cujas cópias, neste ato, são disponibilizadas ao representante/procurador do fiscalizado.
 ...
 Oportuno acrescentar que o contribuinte, declarante do Imposto de Renda segundo o regime do SIMPLES, estabeleceu-se no ramo comercial de equipamentos de informática, partes e peças, em 1010712000, a constar como sócio majoritário Marcelo Salvador Paula, CPF 100.585.808-08, e foi dissolvido em 22/12/2004, conforme distrato social na JUCESP sob n° 507.990/04-3.
 Releva notar também que pesquisa efetuada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, via internet em 05/12/06, não apontou empresas homônimas ou com denominações semelhantes à Express Technology Comércio e Serviços Ltda. Apenas esta, sob NIRE 35216406276, encontra-se registrada com a expressão inicial "Express Technology".
 Tendo em vista o quanto acima relatado e considerando que o livro Diário de 2001 apresentado pelo contribuinte não registra escrituração dos pagamentos por ele remetidos ao exterior, proceder-se-á, ex-officio, à lavratura dos Autos de Infração destinados a constituir os créditos tributários incidentes sobre os valores das receitas presumidamente omitidas no ano-calendário de 2001 (IRPJ-Simples, PIS-Simples, CSLL-Simples, Cofins-Simples e INSS-Simples), conforme legislação expressa nos artigos 187, 188, 281 (matriz legal artigo 40 da Lei nº 9.430/96), 923, 924 e 925 do RIR/1999, a seguir transcritos:
 Art. 187. As pessoas jurídicas de que trata este Capítulo poderão optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, sujeitando-se ao pagamento mensal unificado dos impostos e contribuições federais relacionados no § 1° do art. 3° da Lei nº 9.317, de 1996, entre os quais o imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas (Lei n° 9.317, de 1996, art. 3° caput e § 1º, alínea �a�).
 § 1º O pagamento na forma deste artigo não exclui a incidência dos impostos ou contribuições especificados no § 2º do art. 3° da Lei n° 9.317, de 1996, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, especialmente o imposto na fonte relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim o relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos (Lei n° 9.317, de 1996, art. 3°, § 2º, alínea �d�).
 Art. 188. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos percentuais e nas condições estabelecidas no art. 5° e seus parágrafos, da Lei n° 9.317, de 1996, observado, quando for o caso, o disposto nos arts. 204 e 205.
 Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 II � a falta de escrituração de pagamentos efetuados
 Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 Art. 924. Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no artigo anterior.
 Art. 925. O disposto no artigo anterior não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
 De outro lado, em decorrência do fato de não terem sido comprovadas as causas que ensejaram os pagamentos aos retro mencionados beneficiários no exterior, efetuados pelo contribuinte nos anos-calendário de 2001 e 2002, proceder-se-á à constituição do crédito tributário relativo ao Imposto de Renda-Fonte devidos nesses anos e incidente sobre as bases de cálculo discriminadas em Demonstrativo anexo ao presente, conforme legislação abaixo transcrita, com a lavratura de Auto de Infração que será acostado a Processo Administrativo Fiscal distinto daquele destinado a abrigar o AI do Simples.
 Art. 674. Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61). 
 § 1º A incidência prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, § 1 °). 
 § 2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida importância (Lei nº 8.981, de 1995, art. 61, § 2º).
 § 3º O rendimento será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, § 3º).
 Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando valor tributário esteja expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação.
 Outrossim, sem prejuízo da lavratura dos Autos de Infração relativos ao SIMPLES (AIC de 2001 � PAF 19515.002661/2006- 06) e IRFON (A/C's de 2001 e 2002 � PAF N° 19515.002942/2006-54), estaremos efetuando o lançamento de ofício do crédito tributário referente ao IRPJ e reflexos do ano-calendário de 2002 e, também, encaminhando Representação destinada a propor a exclusão do contribuinte do Simples a partir do A/C de 2002 (Arts. 193, 194 e 195 do RIR/99). Além disso, oportunamente, será lavrada Representação Fiscal para Fins Penais por entendermos, em tese e s. m j., ter restado configurada a prática de crime tipificado na legislação a seguir transcrita:
 Lei nº 8.137/90, art. 1º:
 Dos crimes praticados por particulares 
 Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
 I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; (grifos nossos) 
 LEI n ° 4.502/64 � Art. 71-I 
 Art. 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 E a referida tese decorre do fato de o contribuinte constar como ordenante de pagamentos a beneficiários no exterior e, reiteradamente, ter omitido às autoridades fazendárias a prática de atos que, se conhecidos, resultariam no pagamento de tributos em favor do Erário. Não escriturou as entradas (origem dos recursos) nem tampouco as saídas (remessas para o exterior, conforme relacionado no Termo de Início de Fiscalização, impedindo, assim, chegasse ao poder público o conhecimento de fatos geradores ocorridos nos anos-calendário de 2001 e 2002 e a ensejarem a incidência de tributos sobre a percepção de rendas (IRPJ e reflexos) bem como sobre os pagamentos efetuados (IRF0N). 
 Registre-se, ainda, os lançamento de oficio destinados a constituir os créditos tributários relativos ao Simples (A/C de 2001), IRPJ e reflexos (A/C de 2002) Irfon (A/C's de 2001 e 2002) serão efetuados com a aplicação da multa prevista no Inciso II do artigo 957 do RIR/99, por entendermos, smj, ter restado caracterizado o evidente intuito de fraude e prática de crime de sonegação fiscal por parte do contribuinte.
 10. Em decorrência, foram também lavrados os autos de infração a seguir discriminados:
 10.1. Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS/Faturamento (fls. 175 a 182). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto no 3.000/1999, artigo 3°, alínea "b" da Lei Complementar (LC) n° 07, de 07/09/1970, combinado com o artigo 1°, parágrafo único, da Lei Complementar n° 17, de 12/12/1973, artigos 2°, inciso I, 3° e 9°, da Medida Provisória n° 1.249, de 14/12/1995 e suas reedições, artigos 2°, § 2°, 3°, § 1º alínea "b", 5°, 7°, § 1º 17, 18, da Lei n° 9.317/1996, e 3° da Lei n° 9.732/1998.
 10.2. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS (fls. 191 a 198). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n° 3.000/1999, artigos 1° e 2° da Lei Complementar (LC) n° 70, de 30/12/1991, 2°, § 2°, 3°, § 1°, alínea "d", 5°, 7°, § 1°, 17, 18, da Lei n° 9.317/1996, e 3° da Lei n° 9.732/1998.
 10.3. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL (fls. 183 a 190). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n° 3.000/1999, artigo 1° da Lei n° 7.689, de 15/12/1988, 2°, § 2°, 3°, § 1°, alínea "c", 5°, 7°, § 1°, 17, 18, da Lei n° 9.317/1996, e 3° da Lei n° 9.732/1998.
 10.4. Contribuição para Seguridade Social � INSS (fls. 201 a 209). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n° 3.000/1999, artigos 2°, § 2°, 3°, § 1°, alínea �f�, 5°, 7°, § 1°, 17, 18, da Lei n° 9.317/1996, e 3° da Lei n° 9.732/1998.
 10.5. Da ação fiscal em referência resultou a apuração do crédito tributário a seguir discriminado, já incluída a multa de lançamento de oficio, bem como os juros de mora calculados até 30/11/2006:
 IRPJ R$ 54.684,93
 PIS R$ 54.684,93
 COFINS R$ 183.065,51
 CSLL R$ 91.532,70
 CONTRIB. INSS R$ 356.574,55
 11. À fl. 154 consta planilha detalhando os valores (em US$ e R$), com respectivas datas, com agregação mensal, para o ano-calendário 2002, demonstrando a base de cálculo do AI que se discute.
 12. Efetuada pesquisa no sistema Comprot, verificou-se a existência, em nome da interessada, dos seguintes processos (fls. 347 a 351): 19515.002661/2006-00 (Auto de Infração � Imposto Simples), 19515.002942/2006-54 (Auto de Infração � IRRF), 19515.003033/2006-33 (Exclusão do Simples � Port. SRF 6129/2005), 19515.000664/2007-81 (Representação Fiscal para Fins Penais � IRPJ � Processo principal-raiz 19515.002942/2006-54) e 19515.000882/2007-16 (Auto de Infração IRPJ).
 13. Às fls.141 a 143 foi acostado o Contrato Social da autuada.
 14. Cientificada do AI em 20/12/2006 (fl. 171), a requerente apresentou impugnação em 18/01/2007, através de procuradoras habilitadas (fl. 230), com razões às fls. 211 a 228 e anexos às fls. 229 a 314. Alega, em síntese, que:
 14.1. Os AI que alteram as receitas auferidas pela autuada (processos n° 19515.002942/2006-54 � AI � IRRF � AC 2001/2002) não é definitivo, uma vez serem objeto de impugnação; assim, a autuação que ora se discute deve aguardar o deslinde dos supracitados processos para ser julgada, sob pena de ocorrer discrepância nos julgamentos e nos valores devidos a título de tributos e obrigações acessórias (cita doutrina de Marcos Neder e Maria Teresa Martinez López à fl. 215).
 14.2. Ambos os procedimentos são oriundos do mesmo processo (descreve trecho do AI que registra a razão para a lavratura do mesmo: "Omissão de receitas operacionais caracterizada pela constatação de pagamentos efetuados ao exterior, não constantes da escrituração, e cujas respectivas origens dos recursos dessas remessas, não foram comprovadas através da apresentação de documentação hábil, idônea e coincidente em datas e valores, tudo conforme relatado em Termo de Verificação anexo e parte integrante do presente").
 14.3. O julgamento deve ser conjunto, pois uma vez considerado insubsistente o PAF relativo ao IRRF incidente sobre os supostos pagamentos efetuados no exterior (ano-calendário 2001), automaticamente ocasionará a insubsistência do ato de exclusão do Simples e, por seu turno, o AI ora impugnado se tornaria insubsistente por utilizar os parâmetros do lucro arbitrado para o cálculo dos tributos incidentes no ano-calendário 2002.
 14.4. O presente PAF deve tramitar apensado e na dependência dos PAF n° 19515.002942/2006-54 (AI � IRRF), para o fim de evitar decisões discrepantes; outrossim, caso este não seja o entendimento da autoridade fiscal, requer-se a suspensão do presente procedimento, no intuito de aguardar os julgamento dos supracitados PAF, para evitar prejuízos ao contribuinte.
 14.5. Na improvável possibilidade do acima requerido não ser acatado, passa-se a debater o mérito do presente AI, com o objetivo de resguardar o direito de defesa do autuado, ressaltando que a presente defesa mantém os pilares da argumentação esboçados na argumentação apresentada no AI � IRRF.
 14.6 Em análise minuciosa do trabalho executado pela Polícia Federal constata-se que não há prova que a interessada seja titular de qualquer conta ou subconta, tampouco qualquer documento que lhe outorgue poderes para movimentar qualquer quantia em nome de terceiros.
 14.7. A impugnante foi autuada por ser, supostamente, a remetente dos valores enviados para a subconta Le Mans, vinculada a conta Beacon Hill. Todavia, a mesma nunca teve qualquer relação com a referida conta, não tendo sido juntado aos autos nenhum documento que possa comprovar, cabalmente, qualquer ligação da autuada com a conta questionada.
 14.8. A empresa desconhece por completo as referidas movimentações, bem como a existência da conta Beacon Hill e suas operações. Assim, conclui-se que os dados da autuada foram irregularmente utilizados por terceiros, sem o seu aval.
 14.9. As referidas ordens de pagamento não constituem provas válidas, não passando de meros impressos obtidos através de computador, sugerido nome de pessoas, com os quais não se pode provar o efetivo conhecimento ou não dos fatos, bem como a veracidade das informações nele contidas.
 14.10. Compulsando-se os documentos carreados aos autos, não consta a assinatura do representante legal da autuada em qualquer deles, não há procuração, não há documentos de abertura de contas, enfim, quaisquer provas que vinculem a propriedade de tais valores à impugnante. Registre-se que os endereços mencionados nos aludidos documentos diferem do local no qual a contribuinte esteve estabelecida durante suas atividades.
 14.11. Os valores mencionados não pertencem, e nunca pertenceram à autuada, assim como esta nunca determinou a transferência de tais valores à conta de outros.
 14.12. A própria Polícia Federal, no Laudo de Exame Econômico Financeiro, afirma que a informação contida nas ordens de pagamento, precisamente no campo designado "ORDER CUSTOMER", não constitui, necessariamente, o remetente original; em outras palavras, tais remessas podem ter sido efetuadas por qualquer pessoa, absolutamente alheia aos fatos, e com intuito de má-fé.
 14.13. Portanto, a própria a autoridade policial declara expressamente que não há provas para que se atribua à pessoa que supostamente determinou a ordem de pagamento a titularidades dos recursos remetidos.
 14.14. Com base na análise conduzida pelo Instituto Nacional de Criminalística (Laudo n° 1.258/04) é possível verificar que os documentos apreendidos e submetidos à perícia revelam os verdadeiros titulares das contas e valores nelas depositados, uma vez que tais documentos formalizam o relacionamento entre a Beacon Hill e seus clientes.
 14.15. Ainda que nos presentes autos não tenha sido mencionado qualquer outro nome que não o da autuada, em momento algum foram juntados documentos que comprovem o relacionamento da impugnante com a Beacon Hill e a conta Le Mans. Saliente-se que não há nenhum instrumento identificando a empresa, ou mesmo o seu representante legal, como sócio ou responsável por qualquer outra empresa. A Beacon Hill nunca lhe encaminhou qualquer correspondência contendo informações acerca de saldo em conta corrente, nem mesmo existe qualquer cartão de autógrafos assinado. A despeito de todas as movimentações, consoante informações da Polícia Federal, terem sido feitas em nome de terceiras pessoas, popularmente conhecidas como "laranjas", o nome da autuada foi literalmente usado pelo real remetente dos valores no momento questionados. Cumpre mais uma vez questionar que a impugnante desconhece inteiramente os fatos trazidos à baila pela investigação.
 14.16. Conclui-se, assim, que a empresa sofreu um golpe, tendo seus dados utilizados indevidamente por terceiros, para negócios escusos, como um verdadeiro "laranja", sendo vítima e não autora de qualquer ilícito.
 14.17. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), que a autoridade fiscal considerou ter ocorrido em função do envio das ordens de pagamento. Entretanto, simples "papéis impressos" não constituem provas de propriedade, nem mesmo de disponibilidade de renda, fato gerador do imposto de renda. Tais documentos não são idôneos e não trazem qualquer elemento que comprove a existência ou a titularidade dos valores.
 14.18. Cabe à Fazenda Pública provar a ocorrência do fato gerador e, conseqüentemente, os elementos constitutivos de sua pretensão, visto que os "papéis" apresentados não constituem documentos de valor probante.
 14.19. No Laudo n° 1.614/04, a Polícia Federal reconhece que o "ORDER CUSTOMER" não constitui, necessariamente, o remetente original. Portanto, se o "ORDER CUSTOMER" não constitui o remetente original, não se pode atribuir à interessada a sujeição passiva das obrigações tributárias constituídas no AI, posto não ser detentora dos recursos transacionados.
 14.20. A recorrente não auferiu acréscimo patrimonial não declarado no ano-calendário de 2002, não podendo, portanto, arcar com o pagamento de tributos sem que tenha se concretizado o fato hipotético previsto na norma regulamentadora do imposto de renda, sendo de rigor a anulação do lançamento ora questionado, pois versa sobre valores estranhos à autuada.
 14.21. Resta indiscutível a não ocorrência da hipótese de incidência do imposto de renda e, por conseguinte, não existe o direito de a Fazenda Pública realizar o lançamento da tributação reflexa (Pis, Cofins, CSLL e INSS), uiva vez que não existe base de cálculo, elementos que decretam a nulidade do crédito consignado no AI ora impugnado.
 14.22. Inconcebível a aplicação de qualquer multa capitulada no AI, eis que inexistindo a obrigação principal (exigibilidade do pagamento do tributo), inexiste, obviamente, a sanção por ausência de recolhimento.
 15. Por fim, requer que todas as intimações e notificações sejam encaminhadas para a rua Tupi n° 397, na cidade de São Paulo, constando o nome da patrona (Dra. Eliane Campos Bottos).
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) lavrou Decisão Administrativa textualizada no Acórdão nº 16-15.255 da 1ª Turma da DRJ/SPOI, às fls. 466/494, julgando procedente o lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. Recorde-se:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
 Ano-calendário: 2001
 OMISSÃO DE RECEITAS. PAGAMENTOS NÃO CONTABILIZADOS.
 A falta de comprovação de remessas de divisas efetuadas pelo contribuinte no exterior autoriza a presunção legal de que foram realizadas com recursos mantidos à margem da contabilidade.
 MULTA DE OFÍCIO.
 A aplicação da multa de ofício encontra-se em consonância com a legislação pertinente.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2001
 PROVA. LAUDOS TÉCNICOS DO INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA - INC.
 Válidas as informações veiculadas em relatório da Secretaria da Receita Federal - SRF, decorrentes de Laudos Técnicos do Instituto Nacional de Criminalística - INC, elaborados a partir das mídias eletrônicas e documentos apresentados pela Promotoria do Distrito de Nova Iorque à Comissão Parlamentar de Inquérito/CPMI do Banestado.
 PROVA. CRITÉRIOS DE IDENTIFICAÇÃO DE ORDENANTES E BENEFICIÁRIOS.
 Tendo em conta que as operações foram propositadamente ocultadas, mediante a utilização de contas de interpostas pessoas, prestigia-se a identificação da autuada como responsável pelas remessas de recursos ao exterior, na medida em que há expressa vinculação à sua razão social.
 DECORRÊNCIA.
 A decisão relativa ao lançamento principal (IRPJ) se aplica, no que couber, às exigências de PIS, COFINS e CSLL, devido à íntima relação de causa e efeito existente entre eles.
 ENVIO DE INTIMAÇÕES. DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL.
 Intimações devem ser enviadas ao domicílio tributário do sujeito passivo, entendido como o endereço postal ou eletrônico autorizado fornecidos pelo mesmo sujeito passivo para fins cadastrais.
 Lançamento Procedente
 A Recorrente foi cientificada da decisão de 1ª Instância no dia 17/07/2008, conforme Aviso de Recebimento à Fl. 524. 
 Inconformada com a decisão exarada pelo órgão julgador a quo, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário às fls. 525/545, ratificando suas alegações anteriormente expendidas e ao final requer o acatamento do recurso de modo a alterar a decisão recorrida.
 Posteriormente, foram apensados a estes autos os processos nºs 19515.003033/2006-33 e 19515.002942/2006-54 e 19515.000882/2007-16 para julgamento em conjunto.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa- Relatora
 
 1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
 
 DA TEMPESTIVIDADE 
 A Recorrente foi cientificada da r. decisão em debate no dia 17/07/2008 conforme AR juntado à fl. 524, e o presente Recurso Voluntário foi apresentado, TEMPESTIVAMENTE, no dia 06/08/2008, razão pela qual CONHEÇO DO RECURSO já que presentes os requisitos de admissibilidade.
 DO MÉRITO
 2.1 Da necessidade de diligência
 Conforme relatado, contra a empresa em epígrafe foi lavrado, em 20/12/2006, o auto de infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ � às fls. 217 a 224, relativo ao ano-calendário 2001, em razão da apuração de omissão de receitas resultantes de valores não declarados ao Fisco, conforme consignado no Termo de Verificação Fiscal (fls. 200 a 203), com fundamento nos artigos 186, 187, 188, 189, 199, 281, II, 923, 924, 925, 926 do Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999), 2º, § 2º, 3º, § 1°, alínea "a", 5º, 7º, § 1º, 18, da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, 3º da Lei n° 9.732, de 11/12/1998, 24 da Lei nº 9.249, de 26/12/1995.
 O Mandado de Procedimento Fiscal n.° 0819000-2006-02662-0, emitido em virtude da representação fiscal nº 1483/05 resulta do trabalho desenvolvido pela força-tarefa composta pela Policia Federal e Receita Federal e referendado por regular quebra de sigilo bancário deferido pela Justiça Federal do Estado Paraná. 
 Consoante se observa, a autuação está embasada na premissa de que a Recorrente tenha ordenado pagamentos em moeda estrangeira no exterior a beneficiário não identificado.
 Em sua defesa a empresa nega a existência de conta no exterior, bem como jamais houve qualquer tipo de repasse às contas ou pessoas descritas pela autoridade lançadora. E acrescenta: �A Recorrente foi autuada por ser, supostamente, a remetente de valores enviados para a sub-conta Le Mans, vinculada a conta Beacon Hill. Todavia, a mesma nunca teve qualquer relação com a referida conta, não tendo sido juntado aos autos nenhum documento que possa comprovar, cabalmente, qualquer ligação da Autuada com a conta questionada�. 
 Compulsando os autos, verifico que controvérsia travada no caso envolve saber a efetiva data de realização do negócio jurídico firmado pelo contribuinte na aquisição de quotas do capital social da empresa Hoteleira Tropical Tourist Ltda., bem como saber a importância dispendida para a referida aquisição.
 Por sua vez, a decisão de primeira instância entendeu estar configurado o ilícito praticado pela Recorrente nos seguintes termos:
 33. Neste quesito enfatize-se inicialmente, como já expresso no Termo de Verificação Fiscal, que pesquisa efetuada no cadastro da Junta Comercial do Estado de São Paulo não apontou empresas homônimas ou com denominações semelhantes a Express Technology Comércio e Serviços Ltda (fl. 140). Apenas a autuada, com NIRE no 35.216.406.275 encontra-se registrada com a expressão incial "Express Technology". 34. Isto posto, não é razoável imaginar que o banco JP Morgam Chase Bank, uma das maiores instituições bancárias dos Estados Unidos, não promova uma rigorosa auditoria em seus cadastros, a fim de constatar a veracidade dos dados neles registrados. Veja-se, inclusive, que dentre os documentos examinados no Laudo no 1614/04-INC, relativos a conta LE MANS, consta o Client Visits � Trip Report (Relatório de Viagens de Visitas a Clientes), cujo conteúdo relata visitas realizadas ao escritório da LE MANS em São Paulo. 35 Nesta - mesma -linha de raciocínio, registre-se que o Banco Central americano também audita referidas contas. Assim, se a expressão B/O EXPRESS TECHNOLOGY consta no campo "Order Customer (cliente)" dos arquivos magnéticos da conta em comento, restou comprovada a associação entre ela e as movimentações bancárias verificadas. 36. A ordem de transferência no 1133300225FP, de 13/08/2001, no valor de US$ 10.000,00 (fl. 50), efetuada pela interessada para o beneficiário final Roberto Salvador Paula é prova inconteste da conexão da autuada com a conta LE MANS. O Sr. Roberto Salvador Paula é irmão do Sr. Marcelo Salvador Paula, sócio e responsável legal da contribuinte (fls 138, 139 e 328). 37. Registre-se, ainda, que a empresa INTCOMEX, para a qual a autuada efetuou a ordem de transferência n° 1184700158FP, em 07/06/2001, no valor de US$ 20.860,00 (fl. 48), consta como fornecedora de partes, peças e equipamentos de informática para importadores brasileiros, conforme constatado em pesquisa efetuada no sistema de comércio exterior da SRF (Siscomex) em 16/10/2007, cujos dados, para alguns registros relacionados aos anos-calendário 2001 e 2002, encontram-se às fls. 340 a 342 (omitiu-se os nomes dos importadores). Informe-se que a interessada tem como objeto social, conforme Contrato Social à fl. 143, comércio de equipamentos, partes, peças para informática, telecomunicações, comércio de software, serviços de manutenção e instalação, tendo apresentado receita bruta de R$ 441.027,68 (2001), R$ 367.121,56 (2002), R$ 515.496,05 (2003) e R$ 165.306,25 (2004), conforme registros às fls. 343 a 346. 38. Complemente-se que o Sr. Roberto Salvador Paula foi responsável legal da empresa INTCOMEX do Brasil (CNPJ 05.146.129/0001-26 � fls. 347 a 350) no período de sua constituição (05/07/2002) até a extinção em 05/05/2004. 39. Informe-se que o Sr. Roberto Salvador Paula foi sócio da empresa JBL Tecnologia e Informática Ltda-EPP no período de 29/01/1992 a 23/05/2002, e da empresa Omega Brasil Representação Comercial em Equipamentos de Informática e Telecomunicações, no período de sua constituição (14/11/2003) até 05/10/2006 (fl. 354). 40. Quanto ao Sr. Marcelo Salvador Paula, acrescente- se que foi sócio e representante legal da empresa Omega Brasil Representação Comercial em Equipamentos de Informática e Telecomunicações, no período de 06/12/2004 até sua baixa, em 30/11/2006 (fl. 351). Ainda em consulta ao sistema CNPJ, consta como sócio da empresa Omega Brasil Soluções em Informática, Importação, Exportação e Representações Ltda desde a sua constituição, em 05/09/2006, e como responsável legal pela mesma desde 08/05/2007. 43. Quanto à referência ao campo "ORDER CUSTOMER" do arquivo magnético da instituição financeira americana, que de acordo com o Laudo de Exame Econômico-Financeiro no 1614/04 registra que se refere ao cliente que determinou a ordem de pagamento, não constituindo necessariamente o remetente original (fl. 37), esclareça-se que o relevante é que a autuada foi efetivamente a ordenante das ordens de transferência registradas nas listadas operações, por ser a titular dos valores mencionados.
 Logo, verifica-se que controvérsia travada no caso envolve saber a efetiva identidade do ordenante dessas de ordens de pagamentos e que, por decorrência lógica, seria o titular natural dos recursos depositados na subconta Le Mans Corporation.
 O fato de constar a menção "B/O EXPRESS TECHNOLOGY na ordem de pagamento é indício de que a contribuinte, tendo em vista a coincidência com as duas primeiras palavras de sua denominação social, EXPRESS TECHNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, poderia ser a titular dessa conta. Todavia, sua plena identificação e, conseqüentemente, a constituição da prova da titularidade da conta, demandam a juntada de mais algum elemento que possa corroborar essa condição.
 Compulsando os andamentos do Inquérito Policial nº 2003.70.00.030333-4 pelo sítio eletrônico da Justiça Federal do Paraná (http://www.jfpr.jus.br/), que deu ensejo a força-tarefa composta pela Policia Federal e Receita Federal, bem como ao presente lançamento, verifica-se que o mesmo ainda se encontra em andamento, não havendo, até onde pude presenciar, notícia de sentença condenatória ou absolutória.
 Em decisão proferida no dia 14 de março de 2016, consta que a autoridade policial concluiu e relatou o inquérito, bem como noticia que o MPF promoveu o arquivamento. Confira-se:
 �Nos anos de 1995 a 1998, foram remetidos bilhões de reais ao exterior por intermédio de contas correntes titularizadas por residentes no exterior, as assim denominadas contas CC5.
 O fato em si não é ilícito, mas foram utilizados estratagemas para fraudar os sistemas de controle do Banco Central.
 A investigação deu origem a inúmeros inquéritos e ações penais.
 Neste inquérito policial em particular, foi realizado o rastreamento dos valores remetidos ao exterior, tendo envolvido a quebra do sigilo bancário de centenas de contas mantidas em diversas instituições financeiras no exterior (agência do Banestado em Nova York, contas administradas pela Beacon Hill Service Corporation no Chase Bank em Nova York, Merchants Bank em Nova York, Mtb Bank em Nova York, contas administradas pela Lespan em Nova York, Audi Bank em Nova York, Safra BAnck, Bank of America, Standard Chartered Bank, Delta Bank em Nova York, Israel Discount Bank em Nova York, e Leumi Bank em Nova York).
 Das quebras, foram desmembradas investigações apartadas e propostas dezenas de ações penais.
 Este inquérito policial tem centenas de volumes e apensos e contém documentação atinente a terceiros, que se contam a centenas.
 A autoridade policial concluiu e relatou o inquérito (fls. 9.979-10.046).
 O MPF promoveu o arquivamento (fls. 1.049-1.051).
 O Juízo acatou o pedido de arquivamento.
 Fixadas tais premissas, anoto e decido:
 1. Por ofício na ação penal nº 0814483-86.2007.4.02.5101, a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro solicita "cópia da decisão judicial proferida no Processo nº 2003.70.00.030333-4, em que se deferiu medida cautelar de afastamento de sigilo de dados bancários, com o propósito de instruir a ação penal em referência".
 O caso Banestado envolveu a quebra de dezenas de contas no exterior cujas informações vieram ao Brasil de diferentes modos.
 O processo em questão tem dezenas de volumes e mais de uma centena de apensos.
 Há mais de uma decisão pelo afastamento de sigilo de dados bancários.
 Então é inviável atender ao requerido, máxime sem qualquer precisão de conta ou o que exatamente interessa ao processo.
 Comunique-se o Juízo solicitante, servindo esta de ofício.
 2. A Massa Falida de Transbrasil S.A. Linhas Aéreas solicita vistas dos autos em cartório. Aduz que informações obtidas nos Estados Unidos da América indicam que recursos expressivos da Massa Falida possivelmente foram transferidos para conta bancária da pessoa jurídica offshore Beacon Hill no Banco Chase em Nova York, para crédito em subcontas de doleiros, em especial as contas denominadas: Pescara, Pacifico, Sinkel Financial Ltd., Tupi Cambio e Rolling Hills, que por força de pedido de Cooperação Internacional em Matéria Penal, os extratos da conta Beacon Hill, que podem comprovar os desvios em desfavor dos credores da Transbrasil, foram remetidos para o Brasil para serem anexados ao presente Inquérito Policial.
 Pondera que nesta oportunidade apenas se busca confirmar nos presentes autos se os extratos da Beacon Hill confirmam as transferências bancárias da Transbrasil e TAI, de forma que se positiva a identificação, a Massa Falida irá buscar os meios legais para poder obter cópias dos extratos bancários que forma remetidos para o Brasil por meio do processo de Cooperação Internacional.
 O Ministério Público Federal concordou com o pedido.
 Defiro o pedido de vista destes autos em cartório, não abrangendo outros correlatos.
 Dado o grande volume dos autos principais e apensos, o interessado deverá agendar previamente com a Secretaria do Juízo data para a vista.
 Mantenham-se os autos em cartório por 45 dias.
 Nada mais sendo requerido, arquivem-se.
 Intime-se, por boletim, a Defesa da Massa Falida.
 Curitiba/PR, 14 de março de 2016.
 Gabriela Hardt
 Juíza Federal Substituta�
 Tendo em vista que o Inquérito supracitado visa apurar crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 7.492/86) objeto do presente lançamento, bem como envolve a parte interessada, entendo seja razoável, sobretudo em homenagem ao princípio da busca pela verdade material, requisitar à Delegacia de Origem para que providencie informações perante a 13ª Vara Federal de Curitiba, para que possa noticiar eventual sentença proferida contra a empresa EXPRESS TECHNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA � EPP, e forneça cópia da conclusão do Inquérito pela Autoridade Policial.
 Assim, considero imprescindível ao deslinde da controvérsia dos presentes autos, o resultado do Inquérito Policial nº 2003.70.00.030333-4 em curso perante a 13ª Vara Federal de Curitiba, razão pela qual converto o presente julgamento em diligência para, em homenagem ao princípio da busca pela verdade material, requisitar à Delegacia de Origem que providencie informações perante a 13ª Vara Federal de Curitiba, para que possa noticiar eventual sentença proferida contra a empresa EXPRESS TECHNOLOGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA � EPP, e forneça cópia da conclusão do Inquérito pela Autoridade Policial
 É como voto.
 CONCLUSÃO:
 Pelos motivos expendidos, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, nos termos do relatório e voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Matos Pereira Barbosa.
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RELATORIO

Conforme Resolugdes n°s 1301-000.271 e 1301-000.272, de 04/03/2015 e
05/03/2015, respectivamente, foram apensados ao presente processo o0s autos n°s
19515.002661/2006-00, 19515.003033/2006-33 ¢ 19515.002942/2006-54.

Contra a empresa em epigrafe foi lavrado, em 20/12/2006, com ciéncia na
mesma data, o auto de infragdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ — as fls.
217 a 224, relativo ao ano-calendario 2001, em razdo da apuracdo de omissao de receitas
resultantes de valores ndo declarados ao Fisco, conforme consignado no Termo de Verificagao
Fiscal (fls. 200 a 203), com fundamento nos artigos 186, 187, 188, 189, 199, 281, II, 923, 924,
925, 926 do Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999), 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "a", 5°, 7°, § 1°, 18, da Lei n° 9.317, de 05/12/1996, 3° da
Lein® 9.732, de 11/12/1998, 24 da Lei n°® 9.249, de 26/12/1995.

2. Conforme descrito no Auto de Infragdo, no Termo de Verificagao Fiscal e
demonstrativos anexos, a contribuinte cometeu as seguintes infragdes:

2.1. Omissdo de receitas operacionais caracterizada pela constatacao de
pagamentos efetuados no exterior, ndo constantes da escrituragdo, e cujas respectivas origens
dos recursos dessas remessas nao foram comprovadas através da apresentacdo de
documentagdo habil, idonea e coincidente em datas e valores (fl. 221), em montantes que
superam os valores declarados e que estdo demonstrados mensalmente as fls. 212 a 216.

2.2. Insuficiéncia de recolhimento decorrente do reajuste das bases de calculo
mensais do Simples informadas na DIPJ anual, as quais sdo adicionados os valores
correspondentes as receitas operacionais omitidas (fl. 223), conforme demonstrativos as fls.
205a211.

3. Foram. acostados aos autos documentos relevantes para a instrugdo e
compreensao da autuagao:

3.1. Oficio n® 120/03 — PF/FT/DPF/PR, de 04/08/2003 (IPL 207/98), do
Delegado de Policia Federal ao MM Juiz Federal da 2 Vara Criminal de Curitiba/PR, versando

sobre o pedido de quebra de sigilo bancario no exterior, via Tratado de Mutua Assisténcia em
Matéria Penal (MLAT) (fls. 4 a 6).

3.2. Decisao do MM Juiz Federal da 2* Vara Criminal de Curitiba/PR de
14/08/2003, definindo extensdo e compartilhamento das quebras de sigilo bancario no exterior,
via MLAT (IPL 207/98) (fls. 7 a 12).

3.3. Oficio n° 001/03 - PF/FT/NY/SR/DPF/PR, de 27/08/2003 (IPL 207/98), do
Delegado de Policia Federal ao DR. Robert Morgenthau, "District Attorney's for the County of
New York", solicitando que seja disponibilizada para analise a documentagao existente relativa
a empresa BHSC (subcontas - fls. 13 a 15);
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3.4. "Order to Disclose", emitida pela Justiga da Suprema Corte, Judge Renee
White, em 29/08/2003 (fls. 16 a 18).

3.5. informagdo do “District Attorney of the Country of New York”, de
09/09/2003, relatando a disponibilidade de dados da conta “Beacon Hill” no banco JP Morgan
Chase Bank (fl. 19).

3.6. Memorandos do Delegado de Policia Federal aos Peritos Federais Criminais
FT/CC5, de 02/04/2004 e 14/04/2004, para emissdo de Laudo Pericial referente aos elementos
existentes nos arquivos magnéticos relativos as subcontas bancarias administradas pela
empresa BEACON HILL SERVICE CORPORATION BHSC, no banco JP Morgan Chase
New York, obtidos com a Promotoria Distrital de Condado de Nova lorque (fls. 23 e 24).

3.7. Decisao do MM Juiz Federal da 2* Vara Criminal de Curitiba/PR, de
20/04/2004, transferindo os dados de quebra de sigilo bancéario da BHSC para a Secretaria da
Receita Federal (fls. 21, 22).

3.8. Oficio do MM Juiz Federal da 2* Vara Criminal de Curitiba/PR, de
06/05/2004, cientificando o Coordenador Geral de Fiscalizacdo da SRF acerca da decisdo
indicada no item anterior (fl. 20).

3.9. Laudo de Exame Economico-Financeiro n°® 1258/04INC, de 18/05/2004 do
Instituto Nacional de Criminalistica do Departamento de Policia Federal, demonstrando a
consolidagdo da movimentacao financeira de todas as contas e subcontas administradas pela
Beacon Hill (Laudo Global - fls. 25 a 31).

3.10. Laudo de Exame Economico-Financeiro n° 1614/04 - INC, de 02/06/2004,
do Instituto de Criminalistica do Departamento de Policia Federal, baseado em midia
computacional sobre a subconta LE MANS CORPORATION, n° 310079, pertencente a conta
6192033 Beacon Hill no Banco JP Morgan Chase Bank NY (fls. 32 a 41).

3.11. Representagao Fiscal n° 1483/05 (fls. 42 a 87), de 23/02/2005, da
Coordenagdo Geral de Fiscalizagdo da SRF/Equipe Especial de Fiscalizagdo (Portaria SRF n°
463, de 30/04/2004), dirigida ao Superintendente Regional da Receita Federal na 8* Regido
Fiscal, informando acerca da identificacdo de operacdo (des) nas quais vinculou-se a
interessada, com encaminhamento da seguinte documentacao:

3.11.1. Relagao/transcri¢do de campos da midia eletronica, com informacdes das
operacdes em que o contribuinte identificado aparece como ordenante de divisas através da
subconta LE MANS n° 310079 (fls. 43 a 66, com 117 registros no periodo de 11/12/2000 a
26/11/2002, totalizando a importancia de US$ 1.828.804,00).

3.11.2. Copias de ordens de pagamento relacionadas ao contribuinte, referentes
as operacdes relacionadas no item anterior, em que o mesmo aparece como ordenante de
divisas através da subconta LE MANS, n° 310079, mantida/administrada no Banco JP Morgan
Chase de Nova York por BHSC Beacon Hill Service Corporation (fls. 67 a 87).

4. Por intermédio do Termo de Inicio da Agado Fiscal, de 08/11/2006, a
contribuinte foi intimada a apresentar, nos termos dos arts. 904, 905, 911, 927 e 928, do
RIR/1999 (Decreto n° 3.000/1999), no prazo de cinco dias uteis (fls. 92 a 96):
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4.1. Livro Caixa, com a escrituragdo das operagdes relativas aos anos-calendario
2001 e 2002.

4.2. Comprovacgdo da escrituracdo, no Livro Caixa, dos recursos financeiros
movimentados no exterior, através das contas mantidas no banco "JP Morgan Chase Bank"
pela empresa "Beacon Hill Service Corporation", conforme valores detalhados no Termo, nos
quais a interessada ¢ identificada como ordenante.

5. Acrescentou-se, no referido Termo, que caso as operacdes mencionadas nao
estivessem escrituradas, devia a contribuinte identificar, através de documentagcdo habil e
idonea, o(s) beneficiario(s) e a(s) natureza(s) da(s) operagao(des) ou a(s) sua(s) causa(s).

6. Completou-se o Termo com a indicagdo de que caso a titularidade dos
recursos remetidos/recebidos ndo fosse do contribuinte, em caso ter operado em nome de
terceiros, devia a interessada identificar o real proprietario/beneficidrio dos mesmos, juntando
documentacgdo habil e idonea que comprovasse este fato.

7. Finalizou-se o Termo com a solicitagao para apresentacao de esclarecimentos
sobre as razdes para as movimentagcdes financeiras e outras informagdes que julgasse
necessarias, bem como informa¢dao acerca da declaragdo dos valores movimentados na
Declaracao de Imposto de Renda Pessoa Fisica.

8. Em resposta, datada de 16/11/2006, a fiscalizada, através de procuradora (fl.
97), anexou cdpia autenticada do Livro Didrio Geral referente ao ano-calendario 2001 (fls. 100
a 133), esclarecendo que “desconhece todos os valores mencionados, nao sendo de sua
titularidade qualquer valor movimentado no banco ‘JP Morgan Chase Bank’ através da
empresa ‘Beacon Hill Service Corporation’” (fls. 98/99).

9. No Termo de Verificacao Fiscal (fls. 150 a 153), de 20/12/2006, integrante do
auto de infracdo, foram consignados os seguintes fatos:

“MPF n'0819000-2006-002662-0
Descricao dos Fatos

No exercicio das fungdes do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal e em
decorréncia dos trabalhos da auditoria desenvolvida junto ao contribuinte em epigrafe,
verificamos que o mesmo ndo apresentou quaisquer esclarecimentos quanto aos recursos
remetidos ao exterior nos anos-calendario de 2001 e 2002, relativamente as operagdes
discriminadas no Termo de Inicio de Fiscalizagao lavrado em data de 08/11/06.

Ao contrario, através de procurador e em documento firmado em 16/11/06, vem
a esclarecer que desconhece todos os valores mencionados, ndo sendo de sua titularidade
qualquer valor movimentado no banco "JP Morgan Chase Bank" através da empresa Beacon
Hill Service Corporation.

Nao obstante alegue desconhecimento, relagdo anexa a Representagdo Fiscal n°
1483/05 indica sua participacdo como remetente/ordenante de valores ao exterior em 113
(cento e treze) operagdes (Sub-conta LE MANS — n° 310079), sendo que em uma delas o
beneficiario, pessoa fisica, ¢ irmao do socio majoritario Marcelo Salvador Paula, conforme
comprova consulta ao Cadastro Pessoa Fisica:
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A/C Operagoes Valor (US$) Beneficiarios

2001 59 954.989,00 ALPHA INTERNA TIONAL GROUP
010 01 20.860,00 INTCOMEX

01 10.000,00 PAULA ROBERTO SALVADOR

total 61 985.849,00

2002 52 808.431,00 ALPHA INTERNA TIONAL GROUP

E a referida Representacao Fiscal resultou do trabalho desenvolvido pela forga-
tarefa composta pela Policia Federal nas suas instancias investigativas e periciais, Receita
Federal e referendado por regular quebra de sigilo bancério deferido pela Justica Federal do
Estado do Parana. Contou também com o apoio da Promotoria Distrital do Condado de New
York que possibilitou o exame da movimentacdo financeira de 137 contas e subcontas da
extinta agéncia do BANESTADO, vindo a apresentar as autoridades brasileiras midias e
documentos contendo dados financeiros de modo a permitir a identificacdo dos respectivos
intervenientes, pessoa fisicas e juridicas, relativamente as operagdes da empresa Beacon Hill
Service Corporation que atuava por conta daquelas como preposto bancario-financeiro junto ao
JP Morgan Chase Bank. Tudo conforme consta dos documentos a seguir arrolados, cujas
cdpias, neste ato, sdo disponibilizadas ao representante/procurador do fiscalizado.

Oportuno acrescentar que o contribuinte, declarante do Imposto de Renda
segundo o regime do SIMPLES, estabeleceu-se no ramo comercial de equipamentos de
informadtica, partes e pegas, em 1010712000, a constar como so6cio majoritdrio Marcelo
Salvador Paula, CPF 100.585.808-08, ¢ foi dissolvido em 22/12/2004, conforme distrato social
na JUCESP sob n° 507.990/04-3.

Releva notar também que pesquisa efetuada na Junta Comercial do Estado de
Sao Paulo, via internet em 05/12/06, nao apontou empresas homdnimas ou com denominagdes
semelhantes a Express Technology Comércio e Servigos Ltda. Apenas esta, sob NIRE
35216406276, encontra-se registrada com a expressao inicial "Express Technology".

Tendo em vista o quanto acima relatado e considerando que o livro Diério de
2001 apresentado pelo contribuinte ndo registra escrituragdo dos pagamentos por ele remetidos
ao exterior, proceder-se-a, ex-officio, a lavratura dos Autos de Infracdo destinados a constituir
os créditos tributarios incidentes sobre os valores das receitas presumidamente omitidas no
ano-calendario de 2001 (IRPJ-Simples, PIS-Simples, CSLL-Simples, Cofins-Simples e INSS-
Simples), conforme legislagao expressa nos artigos 187, 188, 281 (matriz legal artigo 40 da Lei
n® 9.430/96), 923, 924 ¢ 925 do RIR/1999, a seguir transcritos:

Art. 187. As pessoas juridicas de que trata este Capitulo poderdo optar pela
inscri¢ao no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui¢des das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, sujeitando-se ao pagamento mensal unificado dos
impostos e contribui¢des federais relacionados no § 1° do art. 3° da Lei n° 9.317, de 1996,
entre os quais o imposto de renda devido pelas pessoas juridicas (Lei n® 9.317, de 1996, art. 3°
caput e § 1°, alinea ‘a’).
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§ 1° O pagamento na forma deste artigo ndo exclui a incidéncia dos impostos ou
contribuicdes especificados no § 2° do art. 3° da Lei n® 9.317, de 1996, devidos na qualidade
de contribuinte ou responsavel, especialmente o imposto na fonte relativo aos pagamentos ou
créditos efetuados pela pessoa juridica e aos rendimentos ou ganhos liquidos auferidos em
aplicagdes de renda fixa ou varidvel, bem assim o relativo aos ganhos de capital obtidos na
alienacao de ativos (Lei n® 9.317, de 1996, art. 3°, § 2°, alinea ‘d’).

Art. 188. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno
porte, inscritas no SIMPLES, sera determinado mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta
mensal auferida, dos percentuais e nas condi¢des estabelecidas no art. 5° e seus paragrafos, da
Lei n° 9.317, de 1996, observado, quando for o caso, o disposto nos arts. 204 e 205.

Art. 281. Caracteriza-se como omissdo no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedéncia da presung¢do, a ocorréncia das seguintes hipdteses:

IT — a falta de escrituragcdo de pagamentos efetuados

Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Art. 924. Cabe a autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no artigo anterior.

Art. 925. O disposto no artigo anterior ndo se aplica aos casos em que a lei, por
disposicdo especial, atribua ao contribuinte o 6nus da prova de fatos registrados na sua
escrituragdo.

De outro lado, em decorréncia do fato de ndo terem sido comprovadas as causas
que ensejaram os pagamentos aos retro mencionados beneficidrios no exterior, efetuados pelo
contribuinte nos anos-calendario de 2001 e 2002, proceder-se-4 a constitui¢do do crédito
tributario relativo ao Imposto de Renda-Fonte devidos nesses anos e incidente sobre as bases
de calculo discriminadas em Demonstrativo anexo ao presente, conforme legislagdo abaixo
transcrita, com a lavratura de Auto de Infracdo que serd acostado a Processo Administrativo
Fiscal distinto daquele destinado a abrigar o Al do Simples.

Art. 674. Estd sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a
beneficiario nao identificado, ressalvado o disposto em normas especiais (Lei n° 8.981, de
1995, art. 61).

§ 1° A incidéncia prevista neste artigo aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular, contabilizados
ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a sua causa (Lei n® 8.981, de 1995, art. 61,

§1°).

§ 2° Considera-se vencido o imposto no dia do pagamento da referida
importancia (Lei n° 8.981, de 1995, art. 61, § 2°).
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§ 3° O rendimento sera considerado liquido, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto (Lei n°® 8.981, de 1995, art. 61, §
3°).

Art. 143. Salvo disposicao de lei em contrario, quando valor tributario esteja
expresso em moeda estrangeira, no langamento far-se-a sua conversao em moeda nacional ao
cambio do dia da ocorréncia do fato gerador da obrigacao.

Outrossim, sem prejuizo da lavratura dos Autos de Infragdo relativos ao
SIMPLES (AIC de 2001 — PAF 19515.002661/2006- 06) e IRFON (A/C's de 2001 e 2002 —
PAF N° 19515.002942/2006-54), estaremos efetuando o langcamento de oficio do crédito
tributario referente ao IRPJ e reflexos do ano-calendario de 2002 e, também, encaminhando
Representagdo destinada a propor a exclusdo do contribuinte do Simples a partir do A/C de
2002 (Arts. 193, 194 e 195 do RIR/99). Além disso, oportunamente, sera lavrada
Representagdo Fiscal para Fins Penais por entendermos, em tese e s. m j., ter restado
configurada a pratica de crime tipificado na legislagdo a seguir transcrita:

Lein® 8.137/90, art. 1°:
Dos crimes praticados por particulares

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributdria suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuicao social e qualquer acessorio, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informagdo, ou prestar declaracdo falsa as autoridades fazendérias;
(grifos nossos)

LEIn ©4.502/64 — Art. 71-1

Art. 71. Sonegacdo ¢ tdéda acdo ou omissdao dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza
ou circunstancias materiais;

E a referida tese decorre do fato de o contribuinte constar como ordenante de
pagamentos a beneficiarios no exterior e, reiteradamente, ter omitido as autoridades
fazendarias a pratica de atos que, se conhecidos, resultariam no pagamento de tributos em favor
do Erario. Nao escriturou as entradas (origem dos recursos) nem tampouco as saidas (remessas
para o exterior, conforme relacionado no Termo de Inicio de Fiscalizagdo, impedindo, assim,
chegasse ao poder publico o conhecimento de fatos geradores ocorridos nos anos-calendario de
2001 e 2002 e a ensejarem a incidéncia de tributos sobre a percep¢do de rendas (IRPJ e
reflexos) bem como sobre os pagamentos efetuados (IRFON).

Registre-se, ainda, os langamento de oficio destinados a constituir os créditos
tributarios relativos ao Simples (A/C de 2001), IRPJ e reflexos (A/C de 2002) Irfon (A/C's de
2001 e 2002) serao efetuados com a aplicacdo da multa prevista no Inciso II do artigo 957 do
RIR/99, por entendermos, smj, ter restado caracterizado o evidente intuito de fraude e pratica
de crime de sonegacao fiscal por parte do contribuinte.
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10. Em decorréncia, foram também lavrados os autos de infracdo a seguir
discriminados:

10.1. Contribuicdo para o Programa de Integra¢do Social — PIS/Faturamento
(fls. 175 a 182). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto no 3.000/1999, artigo 3°, alinea
"b" da Lei Complementar (LC) n°® 07, de 07/09/1970, combinado com o artigo 1°, paragrafo
unico, da Lei Complementar n° 17, de 12/12/1973, artigos 2°, inciso I, 3° e 9°, da Medida
Provisdria n°® 1.249, de 14/12/1995 e suas reedi¢des, artigos 2°, § 2°, 3°, § 1° alinea "b", 5°, 7°,
§ 1°17, 18, da Lein® 9.317/1996, e 3° da Lei n°® 9.732/1998.

10.2. Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS (fls.
191 a 198). Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n° 3.000/1999, artigos 1° e 2° da Lei
Complementar (LC) n° 70, de 30/12/1991, 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "d", 5°, 7°, § 1°, 17, 18, da
Lein®9.317/1996, e 3° da Lei n® 9.732/1998.

10.3. Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL (fls. 183 a 190).
Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n°® 3.000/1999, artigo 1° da Lei n° 7.689, de
15/12/1988, 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea "c", 5°, 7°, § 1°, 17, 18, da Lei n® 9.317/1996, e 3° da Lei
n° 9.732/1998.

10.4. Contribuicdo para Seguridade Social — INSS (fls. 201 a 209).
Enquadramento legal: artigo 926 do Decreto n°® 3.000/1999, artigos 2°, § 2°, 3°, § 1°, alinea
“f2,5°,7°,8§ 1°,17, 18, da Lei n® 9.317/1996, ¢ 3° da Lei n® 9.732/1998.

10.5. Da acao fiscal em referéncia resultou a apuracao do crédito tributario a
seguir discriminado, ja incluida a multa de langamento de oficio, bem como os juros de mora
calculados até¢ 30/11/2006:

IRPJ R$ 54.684,93

PIS RS 54.684,93

COFINS R§ 183.065,51

CSLL R$ 91.532,70

CONTRIB. INSS R§ 356.574,55

11. A fl. 154 consta planilha detalhando os valores (em US$ e RS$), com
respectivas datas, com agregacao mensal, para o ano-calendario 2002, demonstrando a base de
calculo do AI que se discute.

12. Efetuada pesquisa no sistema Comprot, verificou-se a existéncia, em nome
da interessada, dos seguintes processos (fls. 347 a 351): 19515.002661/2006-00 (Auto de
Infragdo — Imposto Simples), 19515.002942/2006-54 (Auto de Infragio — IRRF),
19515.003033/2006-33 (Exclusdo do Simples — Port. SRF 6129/2005), 19515.000664/2007-
81 (Representacdo Fiscal para Fins Penais — IRPJ — Processo principal-raiz
19515.002942/2006-54) e 19515.000882/2007-16 (Auto de Infragao IRPJ).

13. As fls.141 a 143 foi acostado o Contrato Social da autuada.
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14. Cientificada do AI em 20/12/2006 (fl. 171), a requerente apresentou
impugnagao em 18/01/2007, através de procuradoras habilitadas (fl. 230), com razoes as fls.
211 a 228 e anexos as fls. 229 a 314. Alega, em sintese, que:

14.1. Os Al que alteram as receitas auferidas pela autuada (processos n°
19515.002942/2006-54 — Al — IRRF — AC 2001/2002) ndo ¢ definitivo, uma vez serem objeto
de impugnacdo; assim, a autuagdo que ora se discute deve aguardar o deslinde dos supracitados
processos para ser julgada, sob pena de ocorrer discrepancia nos julgamentos e nos valores
devidos a titulo de tributos e obrigagdes acessorias (cita doutrina de Marcos Neder e Maria
Teresa Martinez Lopez a fl. 215).

14.2. Ambos os procedimentos sdo oriundos do mesmo processo (descreve
trecho do Al que registra a razdo para a lavratura do mesmo: "Omissao de receitas operacionais
caracterizada pela constatacdo de pagamentos efetuados ao exterior, ndo constantes da
escrituracao, e cujas respectivas origens dos recursos dessas remessas, nao foram comprovadas
através da apresentacdo de documentagao habil, idonea e coincidente em datas e valores, tudo
conforme relatado em Termo de Verificagdo anexo e parte integrante do presente").

14.3. O julgamento deve ser conjunto, pois uma vez considerado insubsistente o
PAF relativo ao IRRF incidente sobre os supostos pagamentos efetuados no exterior (ano-
calendario 2001), automaticamente ocasionara a insubsisténcia do ato de exclusao do Simples
e, por seu turno, o Al ora impugnado se tornaria insubsistente por utilizar os parametros do
lucro arbitrado para o célculo dos tributos incidentes no ano-calendério 2002.

14.4. O presente PAF deve tramitar apensado e na dependéncia dos PAF n°
19515.002942/2006-54 (Al — IRRF), para o fim de evitar decisdes discrepantes; outrossim,
caso este ndo seja o entendimento da autoridade fiscal, requer-se a suspensdo do presente
procedimento, no intuito de aguardar os julgamento dos supracitados PAF, para evitar
prejuizos ao contribuinte.

14.5. Na improvavel possibilidade do acima requerido ndo ser acatado, passa-se
a debater o mérito do presente Al, com o objetivo de resguardar o direito de defesa do autuado,
ressaltando que a presente defesa mantém os pilares da argumentacdo esbogados na
argumentacao apresentada no Al — IRRF.

14.6 Em andlise minuciosa do trabalho executado pela Policia Federal constata-
se que nao ha prova que a interessada seja titular de qualquer conta ou subconta, tampouco
qualquer documento que lhe outorgue poderes para movimentar qualquer quantia em nome de
terceiros.

14.7. A impugnante foi autuada por ser, supostamente, a remetente dos valores
enviados para a subconta Le Mans, vinculada a conta Beacon Hill. Todavia, a mesma nunca
teve qualquer relacdo com a referida conta, ndo tendo sido juntado aos autos nenhum
documento que possa comprovar, cabalmente, qualquer ligagdo da autuada com a conta
questionada.

14.8. A empresa desconhece por completo as referidas movimentacdes, bem
como a existéncia da conta Beacon Hill e suas operacdes. Assim, conclui-se que os dados da
autuada foram irregularmente utilizados por terceiros, sem o seu aval.
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14.9. As referidas ordens de pagamento ndo constituem provas validas, ndo
passando de meros impressos obtidos através de computador, sugerido nome de pessoas, com
os quais nao se pode provar o efetivo conhecimento ou nao dos fatos, bem como a veracidade
das informagdes nele contidas.

14.10. Compulsando-se os documentos carreados aos autos, ndo consta a
assinatura do representante legal da autuada em qualquer deles, ndo h& procuragdo, ndo ha
documentos de abertura de contas, enfim, quaisquer provas que vinculem a propriedade de tais
valores a impugnante. Registre-se que os enderecos mencionados nos aludidos documentos
diferem do local no qual a contribuinte esteve estabelecida durante suas atividades.

14.11. Os valores mencionados ndo pertencem, e nunca pertenceram a autuada,
assim como esta nunca determinou a transferéncia de tais valores a conta de outros.

14.12. A propria Policia Federal, no Laudo de Exame Econdémico Financeiro,
afirma que a informagdo contida nas ordens de pagamento, precisamente no campo designado
"ORDER CUSTOMER", nao constitui, necessariamente, o remetente original, em outras
palavras, tais remessas podem ter sido efetuadas por qualquer pessoa, absolutamente alheia aos
fatos, e com intuito de ma-fé.

14.13. Portanto, a propria a autoridade policial declara expressamente que nao
ha provas para que se atribua a pessoa que supostamente determinou a ordem de pagamento a
titularidades dos recursos remetidos.

14.14. Com base na analise conduzida pelo Instituto Nacional de Criminalistica
(Laudo n® 1.258/04) ¢ possivel verificar que os documentos apreendidos e submetidos a pericia
revelam os verdadeiros titulares das contas e valores nelas depositados, uma vez que tais
documentos formalizam o relacionamento entre a Beacon Hill e seus clientes.

14.15. Ainda que nos presentes autos ndo tenha sido mencionado qualquer outro
nome que nao o da autuada, em momento algum foram juntados documentos que comprovem o
relacionamento da impugnante com a Beacon Hill e a conta Le Mans. Saliente-se que ndo ha
nenhum instrumento identificando a empresa, ou mesmo o seu representante legal, como socio
ou responsavel por qualquer outra empresa. A Beacon Hill nunca lhe encaminhou qualquer
correspondéncia contendo informacdes acerca de saldo em conta corrente, nem mesmo existe
qualquer cartdo de autografos assinado. A despeito de todas as movimentagdes, consoante
informacdes da Policia Federal, terem sido feitas em nome de terceiras pessoas, popularmente
conhecidas como "laranjas", o nome da autuada foi literalmente usado pelo real remetente dos
valores no momento questionados. Cumpre mais uma vez questionar que a impugnante
desconhece inteiramente os fatos trazidos a baila pela investigacao.

14.16. Conclui-se, assim, que a empresa sofreu um golpe, tendo seus dados
utilizados indevidamente por terceiros, para negocios escusos, como um verdadeiro "laranja",
sendo vitima e ndo autora de qualquer ilicito.

14.17. O fato gerador do imposto de renda ¢ a aquisicdo de disponibilidade
econdmica ou juridica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), que a autoridade
fiscal considerou ter ocorrido em funcdo do envio das ordens de pagamento. Entretanto,
simples "papéis impressos" ndo constituem provas de propriedade, nem mesmo de
disponibilidade de renda, fato gerador do imposto de renda. Tais documentos ndo sao idoneos e
ndo trazem qualquer elemento que comprove a existéncia ou a titularidade dos valores.
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14.18. Cabe a Fazenda Publica provar a ocorréncia do fato gerador e,
conseqiientemente, os elementos constitutivos de sua pretensdo, visto que os "papéis"
apresentados ndo constituem documentos de valor probante.

14.19. No Laudo n° 1.614/04, a Policia Federal reconhece que o "ORDER
CUSTOMER" nao constitui, necessariamente, o remetente original. Portanto, se o "ORDER
CUSTOMER" ndo constitui o remetente original, ndo se pode atribuir a interessada a sujeicao
passiva das obrigacdes tributarias constituidas no Al, posto nao ser detentora dos recursos
transacionados.

14.20. A recorrente nao auferiu acréscimo patrimonial ndo declarado no ano-
calendario de 2002, ndo podendo, portanto, arcar com o pagamento de tributos sem que tenha
se concretizado o fato hipotético previsto na norma regulamentadora do imposto de renda,
sendo de rigor a anula¢do do langamento ora questionado, pois versa sobre valores estranhos a
autuada.

14.21. Resta indiscutivel a ndo ocorréncia da hipotese de incidéncia do imposto
de renda e, por conseguinte, ndo existe o direito de a Fazenda Publica realizar o lancamento da
tributacao reflexa (Pis, Cofins, CSLL e INSS), uiva vez que nao existe base de calculo,
elementos que decretam a nulidade do crédito consignado no Al ora impugnado.

14.22. Inconcebivel a aplicagdo de qualquer multa capitulada no Al, eis que
inexistindo a obrigacdo principal (exigibilidade do pagamento do tributo), inexiste,
obviamente, a san¢do por auséncia de recolhimento.

15. Por fim, requer que todas as intimacdes e notificagdes sejam encaminhadas
para a rua Tupi n°® 397, na cidade de Sao Paulo, constando o nome da patrona (Dra. Eliane
Campos Bottos).

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo I (SP)
lavrou Decisdo Administrativa textualizada no Acérdao n° 16-15.255 da 1* Turma da
DRJ/SPOI, as fls. 466/494, julgando procedente o lancamento e mantendo o crédito tributario
em sua integralidade. Recorde-se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA —
IRPJ

Ano-calendario: 2001
OMISSAO DE RECEITAS. PAGAMENTOS NAO CONTABILIZADOS.

A falta de comprovacdo de remessas de divisas efetuadas pelo
contribuinte no exterior autoriza a presun¢do legal de que foram
realizadas com recursos mantidos a margem da contabilidade.

MULTA DE OFICIO.

A aplica¢do da multa de oficio encontra-se em consondncia com a
legislagdo pertinente.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2001
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PROVA. LAUDOS TECNICOS DO INSTITUTO NACIONAL DE
CRIMINALISTICA - INC.

Vilidas as informagoes veiculadas em relatorio da Secretaria da
Receita Federal - SRF, decorrentes de Laudos Técnicos do Instituto
Nacional de Criminalistica - INC, elaborados a partir das midias
eletronicas e documentos apresentados pela Promotoria do Distrito de
Nova lorque a Comissdo Parlamentar de Inquérito/CPMI do
Banestado.

PROVA. CRITERIOS DE IDENTIFICACAO DE ORDENANTES E
BENEFICIARIOS.

Tendo em conta que as operagoes foram propositadamente ocultadas,
mediante a utilizagdo de contas de interpostas pessoas, prestigia-se a
identifica¢do da autuada como responsavel pelas remessas de recursos
ao exterior, na medida em que ha expressa vinculagdo a sua razdo
social.

DECORRENCIA.

A decisdo relativa ao langcamento principal (IRPJ) se aplica, no que
couber, as exigéncias de PIS, COFINS e CSLL, devido a intima relagdo
de causa e efeito existente entre eles.

ENVIO DE INTIMACOES. DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO
CADASTRAL.

Intimagoes devem ser enviadas ao domicilio tributario do sujeito
passivo, entendido como o endere¢o postal ou eletrénico autorizado
fornecidos pelo mesmo sujeito passivo para fins cadastrais.

Lancamento Procedente

A Recorrente foi cientificada da decisdo de 1* Instancia no dia 17/07/2008,
conforme Aviso de Recebimento a FI. 524.

Inconformada com a decisdo exarada pelo 6rgdo julgador a quo, a Recorrente
interp0s Recurso Voluntario as fls. 525/545, ratificando suas alegagdes anteriormente
expendidas e ao final requer o acatamento do recurso de modo a alterar a decisdo recorrida.

Posteriormente, foram apensados a estes autos o0s processos n°s
19515.003033/2006-33 e 19515.002942/2006-54 ¢ 19515.000882/2007-16 para julgamento em
conjunto.

E o relatério.

12



Processo n° 19515.002661/2006-00 S2-C4T1
Resolucao n° 2401-000.607 Fl. 14

VOTO

Conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa- Relatora

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

A Recorrente foi cientificada da r. decisdo em debate no dia 17/07/2008
conforme AR juntado a fl. 524, e o presente Recurso Voluntario foi apresentado,
TEMPESTIVAMENTE, no dia 06/08/2008, razao pela qual CONHECO DO RECURSO ja
que presentes os requisitos de admissibilidade.

2. DO MERITO

2.1 Da necessidade de diligéncia

Conforme relatado, contra a empresa em epigrafe foi lavrado, em 20/12/2006, o
auto de infragdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ — as fls. 217 a 224,
relativo ao ano-calenddrio 2001, em razdo da apuracdo de omissdo de receitas resultantes de
valores nao declarados ao Fisco, conforme consignado no Termo de Verificagcdo Fiscal (fls.
200 a 203), com fundamento nos artigos 186, 187, 188, 189, 199, 281, II, 923, 924, 925, 926
do Decreto n° 3.000, de 26/03/1999 (Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999), 2°, §
2°,3° § 1°, alinea "a", 5°, 7°, § 1°, 18, da Lei n® 9.317, de 05/12/1996, 3° da Lei n° 9.732, de
11/12/1998, 24 da Lei n° 9.249, de 26/12/1995.

O Mandado de Procedimento Fiscal n.° 0819000-2006-02662-0, emitido em
virtude da representacdo fiscal n® 1483/05 resulta do trabalho desenvolvido pela forca-tarefa
composta pela Policia Federal e Receita Federal e referendado por regular quebra de sigilo
bancario deferido pela Justi¢a Federal do Estado Parana.

Consoante se observa, a autuacdo esta embasada na premissa de que a
Recorrente tenha ordenado pagamentos em moeda estrangeira no exterior a beneficiario nao
identificado.

Em sua defesa a empresa nega a existéncia de conta no exterior, bem como
jamais houve qualquer tipo de repasse as contas ou pessoas descritas pela autoridade langadora.
E acrescenta: “A Recorrente foi autuada por ser, supostamente, a remetente de valores
enviados para a sub-conta Le Mans, vinculada a conta Beacon Hill. Todavia, a mesma nunca
teve qualquer relagdo com a referida conta, ndo tendo sido juntado aos autos nenhum
documento que possa comprovar, cabalmente, qualquer ligacdo da Autuada com a conta
questionada’”.

Compulsando os autos, verifico que controvérsia travada no caso envolve saber
a efetiva data de realizagdo do negdcio juridico firmado pelo contribuinte na aquisicdo de
quotas do capital social da empresa Hoteleira Tropical Tourist Ltda., bem como saber a
importancia dispendida para a referida aquisigao.

Por sua vez, a decisao de primeira instancia entendeu estar configurado o ilicito
praticado pela Recorrente nos seguintes termos:
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33. Neste quesito enfatize-se inicialmente, como ja expresso no Termo de Verificacdo
Fiscal, que pesquisa efetuada no cadastro da Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo
ndo apontou empresas homénimas ou com denominagdes semelhantes a Express
Technology Comércio e Servigos Ltda (fl. 140). Apenas a autuada, com NIRE no
35.216.406.275 encontra-se registrada com a expressao incial "Express Technology".
34. Isto posto, ndo ¢ razoavel imaginar que o banco JP Morgam Chase Bank, uma das
maiores instituicdes bancarias dos Estados Unidos, ndo promova uma rigorosa
auditoria em seus cadastros, a fim de constatar a veracidade dos dados neles
registrados. Veja-se, inclusive, que dentre os documentos examinados no Laudo no
1614/04-INC, relativos a conta LE MANS, consta o Client Visits — Trip Report
(Relatorio de Viagens de Visitas a Clientes), cujo contetido relata visitas realizadas ao
escritorio da LE MANS em Sao Paulo. 35 Nesta - mesma -linha de raciocinio, registre-
se que o Banco Central americano também audita referidas contas. Assim, se a
expressio B/O EXPRESS TECHNOLOGY consta no campo "Order Customer
(cliente)" dos arquivos magnéticos da conta em comento, restou comprovada a
associacdo entre ela e as movimentagdes bancarias verificadas. 36. A ordem de
transferéncia no 1133300225FP, de 13/08/2001, no valor de US$ 10.000,00 (fl. 50),
efetuada pela interessada para o beneficiario final Roberto Salvador Paula é prova
inconteste da conexdo da autuada com a conta LE MANS. O Sr. Roberto Salvador
Paula ¢ irmédo do Sr. Marcelo Salvador Paula, socio e responsavel legal da contribuinte
(fls 138, 139 e 328). 37. Registre-se, ainda, que a empresa INTCOMEX, para a qual a
autuada efetuou a ordem de transferéncia n® 1184700158FP, em 07/06/2001, no valor
de US$ 20.860,00 (fl. 48), consta como fornecedora de partes, pegas e equipamentos
de informatica para importadores brasileiros, conforme constatado em pesquisa
efetuada no sistema de comércio exterior da SRF (Siscomex) em 16/10/2007, cujos
dados, para alguns registros relacionados aos anos-calendario 2001 e 2002, encontram-
se as fls. 340 a 342 (omitiu-se os nomes dos importadores). Informe-se que a
interessada tem como objeto social, conforme Contrato Social a fl. 143, comércio de
equipamentos, partes, pegas para informatica, telecomunicagdes, comércio de software,
servicos de manutengdo e instalagdo, tendo apresentado receita bruta de R$ 441.027,68
(2001), R$ 367.121,56 (2002), R$ 515.496,05 (2003) e R$ 165.306,25 (2004),
conforme registros as fls. 343 a 346. 38. Complemente-se que o Sr. Roberto Salvador
Paula foi responsavel legal da empresa INTCOMEX do Brasil (CNPJ
05.146.129/0001-26 — fls. 347 a 350) no periodo de sua constituicdo (05/07/2002) até
a extingdo em 05/05/2004. 39. Informe-se que o Sr. Roberto Salvador Paula foi socio
da empresa JBL Tecnologia e Informatica Ltda-EPP no periodo de 29/01/1992 a
23/05/2002, e da empresa Omega Brasil Representagdo Comercial em Equipamentos
de Informatica e Telecomunicagdes, no periodo de sua constitui¢do (14/11/2003) até
05/10/2006 (fl. 354). 40. Quanto ao Sr. Marcelo Salvador Paula, acrescente- se que foi
socio e representante legal da empresa Omega Brasil Representacio Comercial em
Equipamentos de Informatica e Telecomunicagdes, no periodo de 06/12/2004 até sua
baixa, em 30/11/2006 (fl. 351). Ainda em consulta ao sistema CNPJ, consta como
socio da empresa Omega Brasil Solugdes em Informatica, Importagdo, Exportacdo e
Representagoes Ltda desde a sua constituicdo, em 05/09/2006, ¢ como responsavel
legal pela mesma desde 08/05/2007. 43. Quanto a referéncia ao campo "ORDER
CUSTOMER" do arquivo magnético da institui¢do financeira americana, que de
acordo com o Laudo de Exame Econdmico-Financeiro no 1614/04 registra que se
refere ao cliente que determinou a ordem de pagamento, ndo constituindo
necessariamente o remetente original (fl. 37), esclareca-se que o relevante € que a
autuada foi efetivamente a ordenante das ordens de transferéncia registradas nas
listadas operagdes, por ser a titular dos valores mencionados.
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Logo, verifica-se que controvérsia travada no caso envolve saber a efetiva
identidade do ordenante dessas de ordens de pagamentos e que, por decorréncia logica, seria o
titular natural dos recursos depositados na subconta Le Mans Corporation.

O fato de constar a men¢ao "B/O EXPRESS TECHNOLOGY na ordem de
pagamento ¢ indicio de que a contribuinte, tendo em vista a coincidéncia com as duas primeiras
palavras de sua denominagio social, EXPRESS TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP, poderia ser a titular dessa conta. Todavia, sua plena identificacdo e,
conseqiientemente, a constituicdo da prova da titularidade da conta, demandam a juntada de
mais algum elemento que possa corroborar essa condigao.

Compulsando os andamentos do Inquérito Policial n® 2003.70.00.030333-4 pelo
sitio eletronico da Justi¢a Federal do Parana (http://www.jfpr.jus.br/), que deu ensejo a forca-
tarefa composta pela Policia Federal e Receita Federal, bem como ao presente lancamento,
verifica-se que o mesmo ainda se encontra em andamento, ndo havendo, até onde pude
presenciar, noticia de sentenca condenatoria ou absolutoria.

Em decisdo proferida no dia 14 de margo de 2016, consta que a autoridade
policial concluiu e relatou o inquérito, bem como noticia que o MPF promoveu o
arquivamento. Confira-se:

“Nos anos de 1995 a 1998, foram remetidos bilhdes de reais ao
exterior por intermédio de contas correntes titularizadas por residentes
no exterior, as assim denominadas contas CCS5.

O fato em si ndo é ilicito, mas foram utilizados estratagemas para
fraudar os sistemas de controle do Banco Central.

A investigagdo deu origem a inuimeros inqueritos e agoes pendais.

Neste inquérito policial em particular, foi realizado o rastreamento dos
valores remetidos ao exterior, tendo envolvido a quebra do sigilo
bancario de centenas de contas mantidas em diversas instituicoes
financeiras no exterior (agéncia do Banestado em Nova York, contas
administradas pela Beacon Hill Service Corporation no Chase Bank
em Nova York, Merchants Bank em Nova York, Mtb Bank em Nova
York, contas administradas pela Lespan em Nova York, Audi Bank em
Nova York, Safra BAnck, Bank of America, Standard Chartered Bank,
Delta Bank em Nova York, Israel Discount Bank em Nova York, e
Leumi Bank em Nova York).

Das quebras, foram desmembradas investiga¢oes apartadas e
propostas dezenas de agoes penais.

Este inqueérito policial tem centenas de volumes e apensos e contém
documentagdo atinente a terceiros, que se contam a centenas.

A autoridade policial concluiu e relatou o inquérito (fls. 9.979-
10.046).

O MPF promoveu o arquivamento (fls. 1.049-1.051).
O Juizo acatou o pedido de arquivamento.

Fixadas tais premissas, anoto e decido:
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1. Por oficio na agdo penal n° 0814483-86.2007.4.02.5101, a 5° Vara
Federal da Subsecdo Judiciaria do Rio de Janeiro solicita "copia da
decisdo judicial proferida no Processo n°2003.70.00.030333-4, em que
se deferiu medida cautelar de afastamento de sigilo de dados
bancarios, com o proposito de instruir a agdo penal em referéncia”.

O caso Banestado envolveu a quebra de dezenas de contas no exterior
cujas informagoes vieram ao Brasil de diferentes modos.

O processo em questdo tem dezenas de volumes e mais de uma centena
de apensos.

Ha mais de uma decisdo pelo afastamento de sigilo de dados
bancarios.

Entdo é inviavel atender ao requerido, maxime sem qualquer precisao
de conta ou o que exatamente interessa ao processo.

Comunique-se o Juizo solicitante, servindo esta de oficio.

2. A Massa Falida de Transbrasil S.A. Linhas Aéreas solicita vistas dos
autos em cartorio. Aduz que informagoes obtidas nos Estados Unidos
da América indicam que recursos expressivos da Massa Falida
possivelmente foram transferidos para conta bancdria da pessoa
juridica offshore Beacon Hill no Banco Chase em Nova York, para
crédito em subcontas de doleiros, em especial as contas denominadas:
Pescara, Pacifico, Sinkel Financial Ltd., Tupi Cambio e Rolling Hills,
que por forca de pedido de Cooperagdo Internacional em Matéria
Penal, os extratos da conta Beacon Hill, que podem comprovar os
desvios em desfavor dos credores da Transbrasil, foram remetidos para
o Brasil para serem anexados ao presente Inquérito Policial.

Pondera que nesta oportunidade apenas se busca confirmar nos
presentes autos se os extratos da Beacon Hill confirmam as
transferéncias bancarias da Transbrasil e TAI, de forma que se positiva
a identifica¢do, a Massa Falida ira buscar os meios legais para poder
obter copias dos extratos bancarios que forma remetidos para o Brasil
por meio do processo de Cooperagdo Internacional.

O Ministério Publico Federal concordou com o pedido.

Defiro o pedido de vista destes autos em cartorio, ndo abrangendo
outros correlatos.

Dado o grande volume dos autos principais e apensos, o interessado
devera agendar previamente com a Secretaria do Juizo data para a
vista.

Mantenham-se os autos em cartorio por 45 dias.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se.
Intime-se, por boletim, a Defesa da Massa Falida.
Curitiba/PR, 14 de marco de 2016.

Gabriela Hardt
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Juiza Federal Substituta”

Tendo em vista que o Inquérito supracitado visa apurar crimes contra o Sistema
Financeiro Nacional (Lei 7.492/86) objeto do presente lancamento, bem como envolve a parte
interessada, entendo seja razoavel, sobretudo em homenagem ao principio da busca pela
verdade material, requisitar a Delegacia de Origem para que providencie informagdes perante a
13* Vara Federal de Curitiba, para que possa noticiar eventual sentenga proferida contra a
empresa EXPRESS TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS LTDA — EPP, ¢ fornega
copia da conclusdo do Inquérito pela Autoridade Policial.

Assim, considero imprescindivel ao deslinde da controvérsia dos presentes
autos, o resultado do Inquérito Policial n® 2003.70.00.030333-4 em curso perante a 13* Vara
Federal de Curitiba, razdo pela qual converto o presente julgamento em diligéncia para, em
homenagem ao principio da busca pela verdade material, requisitar a Delegacia de Origem que
providencie informagdes perante a 13* Vara Federal de Curitiba, para que possa noticiar
eventual sentenca proferida contra a empresa EXPRESS TECHNOLOGY COMERCIO E
SERVICOS LTDA — EPP, e forneca copia da conclusao do Inquérito pela Autoridade Policial

E como voto.
CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONVERTO O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, nos termos do relatério e voto.

(assinado digitalmente)

Luciana Matos Pereira Barbosa.

17



